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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/1986

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL.

A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela promulga a seguinte:

Resolução:

Art. 1º -  Ficam aumentados em 30 %(trinta por cento) os vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Diamantino.

Art. 2º - O aumento de que trata o artigo 1º são extensivas também aos cargos de provimento em comissão e f unções gratificadas
.Art..3º-Esta Resolução entrará em vigor a partir de o1 de Agosto de 1.986, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 11 de Agosto de 1.986.

Sérgio Roberto de Oliveira                               Antonio Isac Fraga Lira

Presidente                                                          Vice-Presidente

Fernando Rodrigues Coimbra                          Alfredo Chistiano Hom.

1º Secretário.                                                   2º Secretário
RESOLUÇÃO Nº 015/86

Dispõe sobre reajuste salarial aos funcionários da Câmara municipal de Diamantino.

A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte.     

RESOLUÇÃO.
Art. 1º- Os salários constantes dos anexos da Lei nº. 025/85 referente à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Diamantino passa a ser os seguintes:

EFETIVOS

	NÍVEL
	SALÁRIOS

	01

02

03

04

05

06
	1.260,90

1.260,90

1.702,60

2.067,44

2.432,29

3.283,59


EM COMISSÕES

	REFERÊNCIAS
	REMUNERAÇÃO

	CC - 3
	2.248,14


FUNÇÕES GRATIFICADAS

	REFERÊNCIAS
	REMUNERAÇÃO

	FG – 1

FG – 2

FG - 3
	260,00

585,00

1.235,00


Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 1986, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões,10 de Agosto de 1.986.
Sérgio Roberto de Oliveira

Presidente
Fernando Rodrigues Coimbra

1º Secretário

Antonio Isaac Fraga Lira

2º Secretário

Alfredo Christiano Horn

2º Secretário
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